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    Na reunião do Conselho Geral, realizada em 04 de julho de 2024, foram tomadas as seguintes deliberações: 

1. Período antes da ordem do dia – Decorreu o período antes da ordem do dia, sem deliberações. 

2. Aprovação da ata da reunião anterior - A ata da reunião anterior foi aprovada por unanimidade. 

3. Apreciação do relatório da Comissão Especializada sobre o procedimento concursal prévio à 

eleição do Diretor - No âmbito do procedimento concursal prévio à eleição do Diretor do Agrupamento 

de Escolas da Trofa, foi apresentado o Relatório da Comissão Especializada, relativo à apreciação das 

candidaturas. Verificou-se a admissão de dois candidatos, não tendo ocorrido exclusões. Concluiu-se 

que os candidatos reúnem condições para o exercício do cargo de Diretor. O Conselho Geral 

considerou estar na posse dos elementos necessários para proceder à eleição do Diretor. 

4. Eleição do Diretor - Procedeu-se à eleição do Diretor do Agrupamento de Escolas da Trofa, por 

escrutínio secreto, nos termos legais. Participaram dezoito membros do Conselho Geral, não se tendo 

registado votos nulos nem votos em branco. Apurados os resultados, foi eleito Diretor do Agrupamento 

de Escolas da Trofa para o quadriénio 2024–2028, por maioria absoluta, José Miguel Maia Azevedo.  

5. Outros assuntos – Ficou estabelecido que:  

I. Os candidatos serão notificados do resultado da eleição por correio eletrónico, no dia útil seguinte 

à decisão do Conselho Geral;  

II. A decisão será comunicada à Direção-Geral dos Estabelecimentos Escolares (DGEst); 

III. O Diretor eleito tomará posse perante o Conselho Geral, em data a fixar, após o cumprimento dos  

prazos legais. 


